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Dispensa de Licitação nº 75/2025
TERMO ADITIVO ao Contrato nº 121/2025, que entre si celebram o MUNICÍPIO DE SAGRADA FAMÍLIA/RS e a empresa EDILSON FACIN, para acréscimo de quantitativos contratuais.
O MUNICÍPIO DE SAGRADA FAMÍLIA, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ nº 92.410.422/0001-53, com sede administrativa na Rua 20 de Março, nº 99, Centro, Sagrada Família/RS, neste ato representado pelo Prefeito Municipal Sr. MAURO ROGERIO FERRARI GALATTO, doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa EDILSON FACIN, inscrita no CNPJ nº 44.499.701/0001-92, com sede na Linha Sete Lotes, Interior, Sagrada Família/RS, doravante denominada CONTRATADA, resolvem celebrar o presente TERMO ADITIVO, mediante as cláusulas e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
O presente Termo Aditivo tem por objeto o acréscimo de quantitativos aos itens 02, 03 e 04 do Contrato nº 121/2025, firmado para prestação de serviços de borracharia para manutenção preventiva e corretiva em pneus de veículos leves, pesados e máquinas da frota municipal, conforme necessidade das secretarias municipais.
O acréscimo é realizado nos termos do art. 125 da Lei Federal nº 14.133/2021, que permite alteração quantitativa do contrato até o limite de 25% do valor inicial atualizado.
CLÁUSULA SEGUNDA – DO ACRÉSCIMO DE QUANTIDADE
Fica acrescido ao contrato os seguintes quantitativos:
	Item
	Descrição
	Qtde Inicial
	Acréscimo
	Nova Qtde
	Valor Unit.
	Valor do Acréscimo

	02
	Serviço de troca/montagem pneu caminhão
	50
	12
	62
	R$ 70,00
	R$ 840,00

	03
	Serviço de conserto de pneu máquina pesada
	40
	10
	50
	R$ 55,00
	R$ 550,00

	04
	Serviços de montagem e desmontagem de pneu de máquinas pesadas
	40
	10
	50
	R$ 180,00
	R$ 1.800,00


Valor total do acréscimo: R$ 3.190,00
CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR DO CONTRATO
Com o presente acréscimo, o valor total do contrato passa de:
R$ 14.900,00
Para
R$ 18.090,00
CLÁUSULA QUARTA – DA JUSTIFICATIVA
O acréscimo justifica-se pela necessidade de continuidade dos serviços de manutenção dos pneus da frota municipal, considerando o aumento da demanda de serviços de borracharia nos veículos e máquinas utilizadas pelas secretarias municipais, especialmente em atividades de transporte, obras e serviços públicos essenciais.
CLÁUSULA QUINTA – DAS DEMAIS CLÁUSULAS
Permanecem inalteradas e em pleno vigor todas as demais cláusulas e condições estabelecidas no Contrato nº 121/2025.
E por estarem de acordo, firmam o presente Termo Aditivo em duas vias de igual teor e forma.
Sagrada Família/RS, 13 de março de 2026.
MAURO ROGERIO FERRARI GALATTO
Prefeito Municipal
CONTRATANTE
EDILSON FACIN
CNPJ nº 44.499.701/0001-92
CONTRATADA

